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PORTARIA-DRH Nº 46, DE 30 DE MARÇO DE 2012
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base nos artigos nº 166, I e II, e nº 167, I, da Lei Complementar nº 840/2011; no art. 101 da Lei Complementar nº 769/2008; e no que consta no Processo nº 001‑000011/2011,

R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria-DRH nº 163, de 7 de junho de 2011, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 8 de junho de 2011, que averba o tempo de serviço prestado pela servidora MARIA ÁGUIDA DE FIGUEIREDO, matrícula nº 16.732-22, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Bibliotecário, passando a ser da seguinte forma: 106 dias, de 18/6/2001 a 1º/10/2001, à União Brasiliense de Educação e Cultura, trabalhados sob o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; e 1.687 dias, de 5/10/2001 a 18/5/2006, à Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, num total geral de 1.793 dias, correspondentes a 4 anos, 11 meses e 3 dias, conforme certidões emitidas pela Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul e pelo INSS.

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 2/4/2012
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